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NUMERO: 010/2016 Francisco

DATA:  30/09/2016 g:g:;qeue Mourg

ATUALIZACAO 16/05/2017

ASSUNTO: Via Verde Sépsis no Adulto

PALAVRAS-CHAVE: Choque séptico, infecdo grave, via verde, sépsis

PARA: Médicos do Sistema de Saude e Unidades/Instituicdes do Sistema Integrado de
Emergéncia Médica (SIEM)

CONTACTOS: Departamento da Qualidade na Saude (dgs@dgs.min-saude.pt)

Nos termos da alinea a) do n° 2 do artigo 2° do Decreto Regulamentar n° 14/2012, de 26 de janeiro, por
proposta conjunta do Departamento da Qualidade na Saude, do Instituto Nacional de Emergéncia
Médica, da Ordem dos Médicos e da Ordem dos Enfermeiros, ouvidos o INFARMED, I.P. e a
Administra¢do Central do Sistema de Saude, I.P., a Direcdo-Geral da Saude emite a seguinte:

NORMA
1. Todos os servi¢os de urgéncia (SU) devem ter uma equipa de sépsis constituida, no minimo, por um

médico e um enfermeiro.
2. Definem-se dois niveis de SU para este processo:

a) Os SU de nivel 1, para o que a esta Norma diz respeito, sdo aqueles que ndo dispdem de

servico de medicina intensiva;

b) Os SU de nivel 2, para o que a esta Norma diz respeito, sdo aqueles que dispdem de servico
de medicina intensiva, reconhecido pela Ordem dos Médicos, e apoio laboratorial e de

radiologia 24 horas por dia;

¢) As VMER (viatura médica de emergéncia e reanimagdo) e os Heli (helicéptero) do INEM devem
participar no processo da Via Verde Sépsis (VVS) e sdo operacionalmente equiparadas a SU

de nivel 1.
3. O processo VVS define quatro passos sequenciais (Grau de Recomendacao 1, Nivel de Evidéncia C):

a) Passo 1:identificacdo precoce de Caso Suspeito VVS, em sede de triagem no SU, na VMER ou

no Heli;
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b) Passo 2: identificacgdo de Caso Confirmado VVS, pela equipa de sépsis nos SU ou pelo

médico VMER ou Heli;

¢) Passo 3: cumprimento do algoritmo basico de avaliagdo e terapéutica;

d) Passo 4: cumprimento do algoritmo avancado de avaliacdo e terapéutica.

4. O Caso Suspeito VVS é definido como a presenca de um critério de presuncdo de infe¢do constante

da seguinte tabela A e, simultaneamente, pelo menos, de um critério associado a inflamacdo

sistémica de acordo com a seguinte tabela B (Grau de Recomendacao 1, Nivel de Evidéncia C).

Tabela A Critérios de Presuncao de Infecao
a) Alteracdo da temperatura” + Cefaleias
b) Alteracdo da temperatura* + Confusdo e/ou Diminui¢do aguda do nivel de consciéncia
c) Alteracdo da temperatura* + Dispneia
d) Alteracio da temperatura’ + Tosse
e) Alteracdo da temperatura* + Dor abdominal (distensdo ou diarreia)
f) Alteracdo da temperatura* + Ictericia
g) Alteracdo da temperatura’ + Distria ou polaquitiria
h) Alteracdo da temperatura* + Dor lombar
i) Alteracio da temperatura’ + Sinais inflamatorios cutaneos extensos
J) Critério clinico do responsavel

*Alteragéo da temperatura é definida como temperatura auricular <35°C ou >38°C medida ou referida.

TabelaB Critérios de inflamacao sistémica
a) Confusdo e/ou alteracdo do estado de consciéncia
b) Frequéncia Cardiaca> 90 bpm com tempo de preenchimento capilar aumentado
c) Frequéncia Respiratéria> 22 cpm
5. O Caso Confirmado VVS deve ser definido como a presenca de Caso Suspeito VVS associado a

inexisténcia de critérios de exclusdo (conforme seguinte tabela C) e a existéncia de, pelo menos, um
critério de gravidade (conforme seguinte tabela D) (Grau de Recomendacdo 1, Nivel de Evidéncia C).

Tabela C Critérios de Exclusao da VVS
a) Doenca cerebrovascular aguda
b) Doente sem reserva fisioldgica para medidas avancadas de diagnoéstico e terapéutica
c) Estado de mal asmatico
d) Gravidez
e) Hemorragia digestiva ativa
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f) ICC descompensada / Sindrome coronaria aguda
g) Politrauma / Grandes queimados
Tabela D Critérios de Gravidade
a) Hiperlactacidemia >2 mmol/I
b) Hipotensdo arterial (Tas< 90 mmHg)
c) Hipoxemia (PaO, < 60 mmHg em ar ambiente ou P/F <300 mmHg)

6. O cumprimento do algoritmo basico de avaliacdo e terapéutica esta expresso no algoritmo basico de
avaliacdo e terapéutica e na seguinte tabela E “Avaliagdo Basica e Terapéutica”

Tabela E - Avaliacdo Basica e terapéutica

Acao Tempo maximo para inicio Observacgdes Grau de Nivel de
de administracdo ou Recomendacéo Evidéncia
procedimento*
a) Administracao de até 15 min Guiar a administrag¢do inicial por I A
20-30 ml/Kg de critérios clinicos - corrigir
cristaloide hipovolémia e hipoperfusao
tissular.
A escolha da solugdo cristaloide Ilb A
deve considerar o risco de
acidemia hipercloremica.
b) Administracdo de 15 min Guiar a administragdo por I C
oxigénio critérios clinicos.
c) Gasimetria arterial 15 min | A
com lactato
d) Hemoculturas 60min Realizar antes da administracdo | B
do antibiético para que este
possa ser administrado na
primeira hora.
Realizar duas hemoculturas em | C
locais diferentes.
Realizar pelo menos uma I C
hemocultura por pungdo
vascular.
Realizar uma hemocultura por - Sem NE*
cada cateter venoso central
existente ha mais de 48 h.
e) Outros exames 60 min Ndo atrasar administracdo de A
microbiolégicos de antibiético por necessidade de
acordo com o foco exames microbiolégicos.
provavel de
infecdo
f)  Administracdo de 60 min Conforme orienta¢des e normas B
antibiotico (s) locais, nacionais e ver tabela G
adequada em Anexo |.
g) Avaliacdo 60 min Hemograma com plaquetas, C
laboratorial estudo da coagulagdo,
ionograma, ureia, creatinina,
glicose, bilirrubina total e direta.
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h) Identificacdo 60 min Realizacdo de avaliagdo clinica, C
(confirmada ou analitica e imagioldgica (se
presumida) do necessaria e com base na
foco suspeita do foco) conducente a
identificacdo e controlo do foco.
j)  Ativagao do 60 min Se o doente se encontrar em N1, C
CODU/INEM para transporte para N2.

* Tempo Zero - identificagdo de Caso Suspeito VVS *NE - Nivel de Evidéncia

7. O cumprimento do algoritmo avancado de avaliacdo e terapéutica esta expresso no algoritmo
avancado de avaliagdo e terapéutica e na seguinte tabela F “Avaliacdo Avancada e Terapéutica”,

tutelado diretamente por médico do servico de medicina intensiva:

Tabela F Avaliacdo Avancado e Terapéutica

Acao Observacgdes Grau de Nivel de
Recomendagédo Evidéncia
a) Cristaloides Se TA média <65 mmHg ou lactato>=2 mmol/I e evidéncia | A
de responsividade a fluidos
b)  Noradrenalina Para manter TA média >65mmHg preferencialmente | B
apos corregdo volémica;
c)  Cateter Arterial Se TA média <65 mmHg ou necessidade presumida ou | B

real de vasopressores ap6s o algoritmo basico de
avaliagdo e terapéutica.

d)  Cateter Venoso Se for necessario vasopressor ou avaliagdo de SVCO2 ou I C
Central delta de CO2

e) Ventilagao Decisao individualizada, baseada nomeadamente na | B
mecanica avaliagdo clinica, persisténcia de hipoxemia,

hiperlactacidemia, esforgo respiratério excessivo ou
saturacdo de oxigénio do sangue venoso central baixa
(SvcO2<65%).
f) Dobutamina Se manutencdo de sinais de hipoperfusdo ou hipoxia I B
tecidular, auséncia de resposta a fluidos e existéncia de
disfungdo cardiaca, avaliados por métodos validados e
em que a equipa tenha experiéncia.
g)  Transfusdo Transfusdo de concentrado de eritrocitos se valor de B
hemoglobina < 7,0 g/dl, sendo de admitir valores mais
elevados em populac8es selecionadas.
h)  Corticoides Em pessoas com hipotensdo (TAM<65 mmHg) refrataria a A
fluidoterapia e vasopressores administrados em dose
elevada, no sentido de diminuir as doses de
vasopressores, embora possivelmente sem efeito de
reducdo na mortalidade.

i) Reavaliacdo Para avaliacdo de depuracdo de lactato, pelo menos, as 2 B
gasimetria horas ap6s inicio do algoritmo terapéutico.
arterial com
lactato
0) Controlodofoco  Nas primeiras 6 horas A
sético
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8. Os Casos Confirmados de VVS devem ser referenciados a equipa de sépsis de unidades de saude

com SU de nivel 2.

9. Os SU nivel 1, VMER e Heli devem cumprir e garantir Passo 1 a Passo 3 e os SU nivel 2 devem
cumprir e garantir a totalidade do processo, isto é Passo 1 a Passo 4, conforme enunciados no

ponto 3 da presente Norma.
10.No ambito da presente Norma, cabe ao Conselho de Administracdo:

a) Assegurar todos o0s recursos necessarios a efetiva implementacdo da VWVS,
nomeadamente iniciar a formac¢do e manté-la com formacdo anual, e definir os aspetos

organizativos e logisticos do processo;

b) Garantir os meios necessarios para o registo obrigatério dos casos de VVS, essencial a

auditoria e a melhoria de processos e resultados;

¢) Nomear um coordenador local da VS que deve também articular com o Coordenador

Nacional da VVS°.

11.Cabe ao Instituto Nacional de Emergéncia Médica a capacitacdo da sua intervencdo no processo

VVS e respetivos registos, nos termos da presente Norma.
12.0 registo de VVS deve permitir a monitoriza¢do continua dos seguintes indicadores da qualidade:

a) Tempo entre o primeiro contacto com o sistema de salde (pré-hospitalar ou hospitalar)

e identificacdo de Caso Suspeito VVS;

b) Tempo entre a identificacdo de Caso Suspeito VVS e a realizacdo de doseamento de

lactato sérico;

¢) Tempo entre a identificacdo de Caso Suspeito VVS e a administracdo do primeiro

antibiotico;

¥ .Despacho N°3/2010 da Direcdo-Geral da Saude.
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d) Proporcao de Caso Suspeito VVS com diagndstico microbiolégico em quem o primeiro
antibiético administrado foi apropriado;
e) Taxa de mortalidade de Casos Confirmados de VVS.
13.A presente Norma deve ser sujeita a auditoria interna semestralmente.

14.Qualquer excec¢ao a presente Norma é fundamentada, com registo no processo clinico.
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15. Os algoritmos clinicos
Algoritmo basico de avaliagao e terapéutica

=1A += 1B

¥

Caso Suspeito N3o
de VVsS

v

Eqsu'lpa_ cl= Atendimento Normal
épsis

! L.

<1C+=1D

Sii

Caso Confirmado de

VVSsS
A -Tabela A: Critérios de Presuncdo de Infecdo
R B - Tabela B: Critérios de Inflamacao Sistémica
Aplicar C - Tabela C: Critérios de Exclusdo da VVS
Tabela E D - Tabela D: Critérios de Gravidade da VVS
Esta em ~ Referenciar a Equipa de
SU N2? NSo— Sépsis em SU N2
Sim
Aplicar |
Tabela F [
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Algoritmo avancado de avaliagdo e terapéutica

v

TAM <65 e
sinais de
hipoperfusao
*k%
Ndo
Si"h
ECDs secundarios .
Exames e Técnicas para Introducao de cateter
diagnéstico e controlo arterial
do foco
Responsividade
Nio idos* -
do a fluidos Sim
Introducdo de cateter A
venoso central Cristaloides**
l sim i
Noradrenalina TAM <65 e
sinais de .
— q o Nao
hipoperfusdo
*kk l
Monitoriza¢ao SMI
(nivel Il ou II1)
‘ T
Procedimentos
de controlo de
foco ‘ N3o
(se necessario) v |
Depuragédo de Néo
TAM <65 -N3o- lactato>2 —Sim3» lactato < 10%
acada 2h

* Critérios de responsividade a fluidos em
doente ndo ventilado: passive leg raising Sim
com A de volume de ejecdo>12% ou indice Sim
de colapsibilidade da VCI > 40%
* Critérios de responsividade a fluidos em
doente ventilado: TOTE com aumento > 5%
na PPA ou DCou ID da VCl > 18%
**ndo devem ser ultrapassados os 30 ml/kg A 4
sem introducdo de vasopressores . § . §
#**Critérios de hipoperfusdo Considerar: Considerar:
Alteraco estado consciéncia Aumento noradrenalina Sedacdo e ventilagdo
Diminuigdo do débito urinario Adrenalina Dobutamina
Tempo de preenchimento capilar >2s Corticoide Transfusdo de eritrécitos
Pele fria e marmoreada
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O instrumento de auditoria

Instrumento de Auditoria
Norma "Via Verde Sépsis no Adulto"

Unidade:
Data: __ / / Equipa auditora:
1: Todos os Servicos de Urgéncia

EVIDENCIA

Critérios Sim Nao | N/A JEONTE

O servico de urgéncia (SU) tem uma equipa de sépsis constituida, no minimo, por um
médico e um enfermeiro

Subtotal 0 0 0
iINDICE CONFORMIDADE %

2: Niveis de Servico de Urgéncia

EVIDENCIA

Critérios Sim Nao | N/A JEONTE

Os servigos de urgéncia (SU) definem-se por dois niveis:

O servico de urgéncia (SU) de nivel 1, para o que a esta Norma diz respeito, é aquele

que nao dispde de servico de medicina intensiva

O servico de urgéncia (SU) de nivel 2, para o que a esta Norma diz respeito é aquele

que disp&e de servico de medicina intensiva, reconhecido pela Ordem dos Médicos e

apoio laboratorial e de radiologia 24 horas por dia

AVMER e o Heli do INEM participam no processo da Via Verde Sépsis (VVS) e sdo

operacionalmente equiparadas a servicos de urgéncia (SU) de nivel 1

Subtotal 0 0 0

iNDICE CONFORMIDADE %
3:Processo Via Verde Sépsis (VVS)

EVIDENCIA

Critérios Sim Nao | N/A JEONTE

O processo VVS define quatro passos sequenciais (Grau de Recomendacdo 1, Nivel de
Evidéncia C): a) Passo 1: identificacdo precoce de Caso Suspeito VVS, em sede de
Triagem no SU, na VMER ou no Heli; b) Passo 2: identificagdo de Caso Confirmado VVS,
pela Equipa de Sépsis nos SU ou pelo médico VMER ou Heli; ¢) Passo 3: cumprimento
do algoritmo basico de avaliacdo e terapéutica; d) Passo 4: cumprimento do algoritmo
avancado de avaliagao e terapéutica

O Caso Suspeito VVS é definido como a presenca de um critério de presuncdo de
infecdo constante da tabela A e, simultaneamente, pelo menos, de um critério
associado a inflamacdo sistémica de acordo com a tabela B, nos termos da presente
Norma

O Caso Confirmado VVS é definido como a presenca de Caso Suspeito VVS associado a
inexisténcia de critérios de exclusdo (conforme tabela C) e a existéncia de, pelo
menos, um critério de gravidade (conforme tabela D), nos termos da presente Norma
O cumprimento do algoritmo bdasico de avaliagdo e terapéutica estad expresso no
algoritmo basico de avaliagdo e terapéutica e na tabela E “Avaliacdo Basica e
Terapéutica”, nos termos da presente Norma

O cumprimento do algoritmo avancado de avaliacdo e terapéutica estd expresso no
algoritmo avancado de avaliagdo e terapéutica e na tabela F “Avaliacdo Avancada e
Terapéutica”, tutelado diretamente por médico do servico de medicina intensiva, nos
termos da presente Norma

Subtotal 0 0 0
iNDICE CONFORMIDADE %
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4:Registos

et . ~ EVIDENCIA
Critérios Sim | Nao | N/A JEONTE
O registo de VVS permite a monitorizagdo continua dos seguintes indicadores da
qualidade:
Tempo entre o primeiro contacto com o sistema de saude (pré-hospitalar ou
hospitalar) e identificacdo de Caso Suspeito VVS
Tempo entre a identificagdo de Caso Suspeito VVS e a realizagdo de doseamento de
lactato sérico
Tempo entre a identificacdo de Caso Suspeito VVS e a administra¢do do primeiro
antibidtico
Proporcdo de Caso Suspeito de VVS com diagndstico microbiolégico em quem o
primeiro antibi6tico administrado foi apropriado
Taxa de mortalidade de Casos Confirmados de VVS
Subtotal 0 0 0
iNDICE CONFORMIDADE %

5:Referenciagdo

et . ~ EVIDENCIA
Critérios Sim | Nao | N/A JEONTE
O Caso Confirmado de VVS é referenciado a equipa de sépsis de unidade de saude
com servico de urgéncia de nivel 2
Subtotal 0 0 0
iNDICE CONFORMIDADE %

6:Auditoria Interna

2t . ~ EVIDENCIA
Critérios Sim | Nao | N/A JEONTE
A presente Norma é sujeita a auditoria interna semestralmente
Subtotal 0 0 0
iNDICE CONFORMIDADE %

5:Responsabilidades

2t . ~ EVIDENCIA
Critérios Sim | Nao | N/A JEONTE
O servico de urgéncia de nivel 1, VMER e Heli cumpre e garante Passo 1 a Passo 3,
conforme enunciados no ponto 2 da presente Norma
O servico de urgéncia de nivel 2 cumpre e garante a totalidade do processo, isto é
Passo 1 a Passo 4, conforme enunciados no ponto 2 da presente Norma
O Conselho de Administracdo assegura todos os recursos necessarios a efetiva
implementacdo da VVS, nomeadamente o inicio da forma¢do que mantem com
formacdo anual, e define os aspetos organizativos e logisticos do processo, garante os
meios necessarios para o registo obrigatério dos casos de VVS, essencial a auditoria e
a melhoria de processos e resultados e nomeia um coordenador local da VVS
O coordenador local da VVS articula também com o coordenador nacional da VVS
O Instituto Nacional de Emergéncia Médica capacita a sua intervengdo no processo
VVS e respetivos registos, nos termos da presente Norma
Subtotal 0 0 0
iNDICE CONFORMIDADE %

Avaliacio de cada padrdo: x = —atderespostasSiM_y 4g0= (1Q) de .....%
Total de respostas aplicaveis
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16.0 conteudo da presente Norma foi validado cientificamente pela Comissdo Cientifica de Boas

Praticas Clinicas e sera atualizada sempre que a evidéncia cientifica assim o determine.
17.0s conteudos relativos a interven¢do de enfermagem foram validados pelo Chief Nursing.

18.0 texto de apoio seguinte orienta e fundamenta a implementacdo da presente Norma.

T i Ll

Francisco George
Diretor-Geral da Saude
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TEXTO DE APOIO

Conceito, defini¢cdes e orientacdes
A. Fazem parte da VVS todos os elementos do sistema de urgéncia e emergéncia nacional,

nomeadamente CODU, VMER, Heli e Servicos de Urgéncia.

B. Por servico de medicina intensiva (SMI) entende-se um servico adequado para a monitorizagdo e

tratamento intensivo de doentes criticos, conforme definido pela Ordem dos Médicos (OM).

C. A existéncia de um SMI é determinante, ndo s para assegurar um local de tratamento e vigilancia
adequados, mas também porque o Passo 4 - algoritmo avancado de avaliacdo e terapéutica
(alinea d) do ponto 3 da presente Norma) é altamente dependente das capacidades e

competéncias, caracteristicas da medicina intensiva.
D. A equipa de sépsis deve ser constituida por:

1) SU de nivel 1: um médico do SU e um enfermeiro com competéncias especificas do
enfermeiro especialista em enfermagem de pessoa em estado critico atribuida pela Ordem

dos Enfermeiros (OE);

2) SU de nivel 2: um médico do SU, um médico de medicina intensiva e um enfermeiro com
competéncias especificas do enfermeiro especialista em enfermagem de pessoa em

situacgao critica atribuida pela OE.
E. Identificacdo de Caso VVS (Suspeito ou Confirmado)
1) Passo 1: identificacdo de Caso Suspeito VVS:

a) Consiste na avaliacdo sistematica de todos as pessoas, no momento da triagem inicial,
como possiveis candidatos a VVS. Os critérios VVS ndo substituem a triagem de
prioridades (Triagem de Manchester, consultar Norma n° 002/2015 “Sistemas de
Triagem dos Servicos de Urgéncia e Referenciacdo Interna Imediata”, antes sao

aduzidos a esta.

b) A presenca de uma suspeita clinica de infecdo (tabela A) deve motivar a avaliacdo

obrigatéria da frequéncia cardiaca, frequéncia respiratoria, estado de consciéncia e
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tempo de preenchimento capilar (critérios de inflamag¢do sistémica). Pessoas com
uma queixa sugestiva de infecdo e com pelo menos um critério de inflamacdo

sistémica (tabela B) devem avancar para o Passo 2.
2) Passo 2: identificacdo de Caso Confirmado VVS pela Equipa de Sépsis:

a) Baseia-se na rapida reavaliacdo da pessoa pela Equipa de Sépsis que deve confirmar a
suspeita clinica de infecdo e a existéncia de critério(s) de inflamacdo sistémica (tabela
B) e, adicionalmente, avaliar critérios de gravidade e de critérios de exclusdo da VVS
(tabelas C e D). Pessoas com uma queixa sugestiva de infe¢do, com pelo menos um
critério de inflamacgao sistémica (tabela B), com pelo menos um critério de gravidade
(tabela D) e sem qualquer critério de exclusao (tabela C), sdo casos confirmados de

VVS e passam para o passo 3.
F. Avaliacdo e tratamento:

1) Passo 3: Algoritmo basico de avaliacdo e terapéutica (na tabela E da presente Norma estdo

descritas as intervenc¢des fundamentais deste algoritmo):

a) O conceito de terapéutica antibidtica adequada radica na utilizacdo de farmacos
ativos "’ contra o(s) microrganismo(s) causal(ais) provavel(eis), em doses maximizadas @
com boa penetracdo no foco de infecdo e administrado na primeira hora ® apés o

reconhecimento do quadro (tabela G da presente Norma);

b) Devem ser colhidos exames microbiolégicos antes da administracdo de antibidticos,
que incluam hemoculturas ¥, sendo os exames microbiolégicos adicionais decididos
com base no foco de infe¢do suspeito. Os exames imagioldgicos deverdo, igualmente,
ser decididos com base no foco de infecdo suspeito. Se nao foi obtida anteriormente,
deve ser colhida, neste passo, uma gasometria arterial com lactato >, A fluidoterapia

com cristaléides deve ser iniciada nos primeiros 15 minutos

¢) Todos os elos do processo, SU N1, SU N2, Heli e VMER devem realizar o algoritmo

basico de avaliagdo e terapéutica.
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2) Passo 4: Algoritmo avancado de avaliacao e terapéutica (na tabela F da presente Norma

estdo descritas as interveng¢des fundamentais deste algoritmo:

a) Deve nortear-se pelo objetivo de maximizar a entrega tecidular de oxigénio,
otimizando a volémia com cristaloides, normalizando a TAM, se necessario, com
vasopressores e, quando indicado, melhorando débito cardiaco e conteddo arterial de
oxigénio ®).

b) Para a avaliagdo da resposta a fluidos, recomenda-se o estudo de pardmetros
validados na literatura: i) pessoas em ventilagdo espontanea: variagdo do volume
sistolico ou de débito cardiaco 212% durante a manobra de eleva¢do dos membros
inferiores (passive leg raising) °'?, variacdo do indice de colapsibilidade da veia cava
inferior >40%; ii) pessoas sob ventilagdo mecanica invasiva: teste de oclusao tele-

amn

expiratério * ' com aumento da pressdo de pulso arterial >5% ou aumento do indice

cardiaco 5%, indice de distensibilidade da veia cava inferior >18% 2

¢) Recomenda-se que a avaliacdo da resposta a fluidos e decisdo sobre necessidade de
inicio de suporte vasopressor ocorra rapidamente apés o final da primeira hora de
ressuscitacdo com fluidos ;

(13149 3ssociada a

d) Reconhecendo-se os efeitos negativos da fluidoterapia excessiva
aumento de mortalidade em pessoas em estado critico, a utilizacdo de uma dose
cumulativa total de 30ml/kg de cristaldéides com persisténcia de hipotensao arterial
inferior a 65 mmHg deve levar a instituicdo de suporte vasopressor, recomendando-
se a instituicdo inicial de noradrenalina ">'® (dose maxima de 2,0pg/kg/min). Para
obtencdo de pressdo de perfusao de 6rgdo adequada, pode ainda ser considerada a
administracdo de: i) adrenalina '” (maior acdo p-adrenérgica) em associacdo com
noradrenalina; ii) vasopressina ®'® (dose fixa de 0,03 U/min) em associacdo com
noradrenalina; iii) dobutamina (efeito inotrépico predominante) na dose de 2,5-
5,0pg/kg/min  em pessoas com evidéncia de disfuncdo miocardica e
(preferencialmente) sob monitorizacdo hemodinamica com avaliacdo de débito

cardiaco continuo "?:
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e) Esta abordagem terapéutica deve decorrer em simultaneo com as medidas
diagnosticas e terapéuticas que visem estabelecer o foco de infe¢do e o seu controlo
efetivo, promovendo a reposicdo da TAM (=65mmHg e, eventualmente, >75mmHg %

em pessoas com histéria prévia de hipertensdo arterial). A eficacia das medidas

devera ser avaliada pela melhoria da perfusdo cutanea, reducdo do valor de lactatos

séricos >10% a cada 2 horas “"

, e reposicdo de débito urinario (=0,5ml/kg/h). E
fortemente recomendada a colocacdo de cateter arterial nas pessoas com hipotensdo
arterial e de cateter venoso central nas pessoas com hipotensao arterial refrataria a

administracdo de fluidos e com necessidade de instituicdo de suporte vasopressor “?;

f) E recomendada a instituicio de monitorizacdo hemodinamica durante o processo de
ressuscitacdo avancada de pessoas em sépsis grave ou choque séptico (ecografia
cardiaca, estudo de varidveis dindmicas como variacdo da onda de pulso, método de
termodiluicdo pulsada). A escolha do método de monitorizacdo hemodinamica devera
depender da especificidade das competéncias do médico intensivista e da equipa

clinica.

g) Em funcdo da evolucdo clinica e da condicdo fisiolégica da pessoa, poderdo ser

consideradas outras intervencdes:

i. Transfusao de concentrado de eritrocitos se valor de hemoglobina <7,0g/dl; em
pessoas com valores de hemoglobina >7,0g/dl a decisdo deve ser

individualizada ndo havendo evidéncia de beneficio generalizado

ii. Hidrocortisona 200 mg/dia preferencialmente em perfusdo continua apenas em
pessoas com hipotensdo (TAM <65 mmHg) refrataria a fluidoterapia e doses

elevadas de vasopressores “**

iii. Sedacdo e suporte ventilatério invasivo - decisao individualizada, baseada na
avaliacdo clinica e na persisténcia de hipoxemia, hiperlactacidemia, esfor¢o
respiratorio excessivo e/ou saturacdo de oxigénio do sangue venoso central

baixa (Svc0,<65%).

Norma n°010/2016 de 30/09/2016 atualizada a 16/05/2017 15/27

Alameda D. Afonso Henriques, 45 | 1049-005 Lisboa - Portugal | Tel: +351 21 843 05 00 | Fax: + 351 21 843 05 30 | E-mail: geral@dgs.min-saude.pt | www.dgs.pt


mailto:geral@dgs.min-saude.pt

SAUDE

desde

DGS:

Y REPUBLICA O SN SERVIGO NACIONAL ’ Direcio-Geral da Satide
;.\

Fundamentacao

A. Havendo atualmente evidéncia cientifica de que uma intervencao precoce e adequada, tanto em
termos de terapéutica anti-infeciosa como de suporte hemodindmico, pode melhorar

26,27 Z
(26, )’ é

significativamente o prognostico das pessoas com sépsis grave e choque séptico
imperativa a implementa¢do de mecanismos organizacionais que permitam a rapida identificacao
e instituicdo de terapéutica otimizada em pessoas nesta condicdo clinica. Neste sentido, a
Direc¢do-Geral da Saude, no uso das suas competéncias técnico-normativas, e através da
traducdo e adaptagao das orienta¢Bes existentes a nivel nacional e internacional, validadas por
um grupo de peritos, determinou, por recomendacao do Departamento da Qualidade na Saude, a

criacdo a nivel nacional da VVS, pela Circular Normativa n.° 01/DQS/DQCO de 06/01/2010 que

agora se revé em formato de Norma.

B. Dados publicados na Europa e nos Estados Unidos da América (EUA) na ultima década indicam
gue a sépsis representa um grave problema de saude publica, comparavel na sua incidéncia ao
acidente vascular cerebral (AVC), ao enfarte agudo do miocardio (EAM), ao tumor colorretal e ao
tumor da mama “®**®, O aumento de incidéncia determinou o aumento do niimero de mortos por
sépsis nos Ultimos anos, que é atualmente comparavel & mortalidade por AVC e por EAM ©9,

(31,32)

Dados Nacionais recentes permitem assumir que o mesmo sucede em Portugal. Se bem que

33)
I

alguma recente evidéncia sugira que a magnitude desta tendéncia possa estar sobreavaliada ©, a

% 5 aumento da incidéncia continua

verdade é que mesmo com estimativas mais conservadoras
a sobrepor-se a diminuicdo da mortalidade, condicionando uma elevagao sustentada do niumero

de mortes por esta sindrome.

C. Este aumento de incidéncia pode explicar-se pelo envelhecimento da popula¢do, pela maior
longevidade de pessoas com doenca cronica, pela crescente incidéncia de imunossupressao e
num recurso crescente a técnicas invasivas. A gravidade dos casos de sépsis parece estar também
a aumentar, sendo maior o numero de pessoas que se apresentam com faléncia de um ou mais

6rgaos e sistemas 2.

D. Tal como para o AVC e para o EAM, existe para a sépsis um conjunto de atitudes que, se realizadas

numa fase precoce da doenga, reduzem a morbimortalidade. Estas atitudes incluem a
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identificacdo e estratificacdo precoce das pessoas, com a consequente implementacao atempada
de estratégias terapéuticas, nomeadamente terapéutica antibidtica adequada e ressuscita¢ao
hemodinamica guiada por objetivos. Sabemos, por exemplo, que por cada hora de atraso na
administracdo de antibioterapia apropriada a pessoas com sépsis grave ou choque séptico, ha

uma reducdo de 7,6% na probabilidade de sobrevivéncia ",

E. Dados portugueses indicam que 22% ©"a 24% ©? dos internamentos em servicos de medicina
intensiva sdo devidos a sépsis adquirida na comunidade. Estes casos associam-se a uma
mortalidade hospitalar global de 38% ®'*?, quase trés vezes superior & mortalidade dos casos de
AVCinternados no ano de 2007, sendo que a mortalidade nas pessoas com choque séptico atingiu

0s 49-51% G132,

F. A avaliacao correta e a terapéutica precoce de pessoas com sépsis permitem nao sé a diminuigao
da mortalidade, mas também a reducdo substancial de custos. A implementac¢do alargada destes
protocolos terapéuticos representa um meio potencial para a melhoria da utilizagdo dos recursos
existentes, com conten¢do simultanea dos custos.

G. Os dois estudos multicéntricos portugueses ©'2?

revelam que, apesar da progressiva melhoria de
processos e resultados no tratamento da sépsis, é ainda significativa a margem de melhoria da
resposta que o sistema de emergéncia/urgéncia nacional pode dar a pessoas com sépsis grave e
choque séptico. E possivel selecionar indicadores de desempenho que traduzam a eficacia de
processos no diagndstico e na estratificacdo de risco de pessoas com sépsis, como por exemplo o
tempo até ao doseamento de lactato sérico e o tempo até a administracdo de antibioterapia
adequada. A prescricdo antibiotica inadequada atinge 26% dos casos, sendo que é fator de risco

para aumento de mortalidade hospitalar ©?.

H. Existe evidéncia cientifica de que pessoas com sépsis grave em que persistem sinais de gravidade
sistémica com hipoperfusdo de 6rgao ou hipotensdo arterial (traduzidos por hiperlactacidemia
>2,0mmol/l ou TAM <65mmHg), apés medidas iniciais de ressuscitacdo, tém uma mortalidade
elevada ®. As perturbacdes fisiopatolégicas presentes nestas pessoas sdo complexas e de ordem
diversa, mas é quase universal a persisténcia de hipovolemia relativa e de altera¢des do

metabolismo do oxigénio, traduzidas por entrega e utilizacdo deficitadrias a nivel tecidular. A
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instituicdo de medidas para o tratamento desta condi¢do fisiopatolégica deve ser iniciada
precocemente, associando-se a um impacto favoravel na sobrevida de pessoas com diagndstico
de sépsis grave e de pessoas que evoluem para choque séptico. Esta atuacdo terapéutica
sistematizada (algoritmo avancado de avaliagdo e terapéutica, tabela F) deve ser efetuada sob
supervisao de médicos especialistas em medicina intensiva e preferencialmente em ambiente
dotado de suporte tecnolégico que inclua monitorizacdo hemodindmica invasiva com cateter
arterial, possibilidade de colocacdo de cateter venoso central, acesso a ecografia cardiaca,
ventilagdo mecanica invasiva e ndo invasiva e sistemas de monitorizacdo hemodindmica

avancada.

Avaliacao

A. A avaliacdo da implementac¢do da presente Norma é continua, executada a nivel local, regional e

nacional, através de processos de auditoria interna e externa.

B. A parametrizacdo dos sistemas de informa¢do para a monitorizacdo e avaliagdo da
implementacdo e impacte da presente Norma é da responsabilidade das administra¢des regionais

de saude e das dire¢Bes dos hospitais.

C. A efetividade da implementacdo da presente Norma na VMER/SHEM do INEM e nos cuidados
hospitalares e a emissao de diretivas e instru¢des para o seu cumprimento é da responsabilidade
do presidente do Instituto Nacional de Emergéncia Médica (INEM) e das dire¢Bes clinicas dos

hospitais.

D. A implementacao da presente Norma pode ser monitorizada e avaliada através dos seguintes

indicadores:

1) Proporcdo de Casos Confirmados VVS referenciados a unidades de saude com servi¢o de

urgéncia de nivel 2:

a) Numerador: N.° Casos Confirmados VVS referenciados a unidades de salde com

servi¢o de urgéncia de nivel 2, no periodo considerado;
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a) Denominador: N° total de Casos Confirmados VVS, no mesmo periodo.

2) Tempo entre o primeiro contacto com o sistema de saude (pré-hospitalar ou hospitalar) e a

identificacdo de Caso Suspeito VVS;

3) Tempo entre a identificacdo de Caso Suspeito VVS e a realizacdo de doseamento de lactato
Sérico;

4) Tempo entre a identificacdo de Caso Suspeito VVS e a administracdo do(s) primeiro(s)

antibiodtico(s);

5) Proporcao de Casos Suspeitos VVS e com diagnostico microbiolégico em quem o(s)

primeiro(s) antibiético(s) administrado foi apropriado;

a) Numerador: N.° de Casos Suspeitos VVS e com diagndstico microbiolégico em quem

o(s) primeiro(s) antibiético(s) administrado foi apropriado, no periodo considerado;

b) Denominador: N.° de Casos Suspeitos VWS e com diagndstico microbiolégico, no

mesmo periodo.
6) Taxa de mortalidade de Casos Confirmados de VVS:

a) Numerador: N.° de Casos Confirmados VVS que morreram nos primeiros 30 dias apés

0 evento, no periodo considerado;

b) Denominador: N.° de Casos Confirmados VVS, no mesmo periodo.

Comité Cientifico

A. A presente Norma foi elaborada no ambito do Departamento da Qualidade na Saude da Dire¢do-
Geral da Saude, do Conselho para Auditoria e Qualidade da Ordem dos Médicos, através dos seus
colégios de especialidade e do Conselho de Enfermagem da Ordem dos Enfermeiros, ao abrigo do
protocolo existente entre a Direcdo-Geral da Saude e a Ordem dos Médicos e a Ordem dos

Enfermeiros.
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. A elaboracdo da proposta da presente Norma foi efetuada por Anténio Sarmento, Anténio
Taboas, Artur Paiva (coordenacdo cientifica), Jodo Miguel Ferreira Ribeiro, Jorge Pimentel, José Julio

Nobrega, Maria Helena Lucas, Paula Coutinho, Paulo Figueiredo, Rui Moreno e Teresa Cardoso.
C. Foi ouvido Paulo Mergulhdo do Grupo de Infecdo e Sépsis.

D. A presente norma tem o apoio do Grupo de Infecdo e Sépsis, do Instituto Nacional de Emergéncia
Médica e das Sociedades Portuguesas de Cuidados Intensivos e de Doencas Infeciosas e

Microbiologia Clinica.

E. Todos os peritos envolvidos na elabora¢do da presente Norma cumpriram o determinado pelo
Decreto-Lei n.° 14/2014 de 22 de janeiro, no que se refere a declaracdo de inexisténcia de

incompatibilidades.

F. A avaliacdo cientifica do conteudo final da presente Norma foi efetuada no ambito do

Departamento da Qualidade na Saude.

Coordenacgdo executiva

A coordenacdo executiva da atual versdo da presente Norma foi assegurada por Filipa Sabino.

Coordenacao técnica

A coordenacdo técnica da atual versdao da presente Norma foi assegurada por Cristina Ribeiro

Gomes.

Comissao Cientifica para as Boas Praticas Clinicas

Pelo Despacho n.° 8468/2015, do Secretario de Estado Adjunto do Ministro da Saude, de 23 de maio,
publicado no Diario da Republica, 2.2 série, n.° 149, de 3 de agosto de 2015, a Comissao Cientifica
para as Boas Praticas Clinicas tem como missdo a validagdo cientifica do conteddo das Normas de
Orientagdo Clinica emitidas pela Direcdo-Geral da Saude. Nesta Comissdo, a representacdo do

Departamento da Qualidade na Saude é assegurada por Carlos Santos Moreira.
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Siglas/Acrénimos

Siglas/Acrénimos Designacdo

AB Antibidtico

AVC Acidente Vascular Cerebral

BL beta-lactamicos

Bpm Batimentos por minuto

Cpm Ciclos por minuto

CcvC Cateter Venoso Central

DC Débito Cardiaco

DM Diabetes mellitus

EAM Enfarte Agudo de Miocardio

ESBL Bactérigs produtoras de beta-lactamases de espetro
estendido

EUA Estados Unidos da América

FR Fatores de Risco

HC Hemoculturas

HELI Helicoptero

IC da VCI indice de Colapsibilidade da Veia Cava Inferior

ID da VCI indice de Distensibilidade da Veia Cava Inferior

INEM Instituto Nacional de Emergéncia Médica

mmHg Milimetro de Mercurio

MoMrs Microrganismos multirresistentes

MSRA Staphylococcus aureus resistente a meticilina

OE Ordem dos Enfermeiros

oM Ordem dos Médicos

PPA Pulsdo Pulso Arterial

PVC Pressdo Venosa Central

SHEM Servico de Helicopteros de Emergéncia Médica

SIRS Sindrome Resposta Inflamatoéria Sistémica

SMI Servico de Medicina Intensiva

SNC Sistema Nervoso Central

STRDC FS)ee;\;igz Ccrii(J-Eic(T)ransporte Regional de Doentes Criticos

SuU Servigo(s) de Urgéncia

SU N1 Servigo(s) de Urgéncia de nivel 1

SU N2 Servico(s) de Urgéncia de nivel 2

SUB Servigo(s) de Urgéncia Basico(s)

SUMC Servigo(s) de Urgéncia Médico-Cirurgico(s)
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SUP Servigo(s) de Urgéncia Polivalente(s)

Svc02 Saturacdo Venosa Central de Oxigénio

TAM Tensao Arterial Média

TAS Tensdo Arterial Sistolica

TOTE Teste de Oclusdo Tele-expiratéria

ucl Unidade de Cuidados Intensivos

Vvl Veia Cava Inferior

VMER Viatura Médica de Emergéncia e Reanimacdo
WS Via Verde Sépsis
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Anexo

Tabela G - Recomendacgdes para a administra¢do da primeira toma de antibiéticos em VVS

Notas prévias:
1. Esta tabela destina-se unicamente ao apoio da decisdo sobre a primeira toma de
antibiético. E recomendado que essa decisdo seja reavaliada a curto prazo, idealmente

antes da 2 toma.

2. As recomendag¢des primarias pressupfem a auséncia de exposicdo conhecida a

antibioterapia nos 90 dias anteriores.

3. No contexto destas normas as doses preconizadas sdo as doses maximas

recomendadas, independentemente da eventual presenca de disfun¢do organica.

4, Por intolerancia de alto risco aos beta-lactamicos entende-se histéria prévia de

angioedema, dificuldade respiratéria e urticaria ou choque anafilatico.

5. No doente transplantado renal com urosepsis grave, no doente neutropénico com sépsis
grave/choque séptico e na infecdo nosocomial do SNC, situacdes em que 0s pessoas
tiveram multiplos internamentos com exposicao recente a antibiéticos, a probabilidade
de estarem implicadas quer Pseudomonas, quer Acinetobacter, quer bacilos entéricos
Gram negativo produtores de ESBL estd aumentada, pelo que um carbapeneme com
acdo anti-pseudomoénica deve ser considerado com antibiético empirico de primeira

linha.
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Tabela G - Administracdo da primeira toma de antibiéticos

Foco

Respiratoério

SAUDE

Antibidticos a utilizar

Amoxicilina/clavulanato (2.2g)
ou ceftriaxone (2g)+ macrolido

Antimicrobianos
alternativos

Piperacilina/tazobactan (4,5 g)
(nos casos referidos em
comentarios)

desde
1899

SERVIGO NACIONAL
DE SAUDE

DGS

Direcdo-Geral da Saude

SN

Comentarios

S&o fatores de risco para infe¢do por Pseudomonas aeruginosa: patologia pulmonar estrutural, consumo de antibiéticos ha menos de 2
meses, internamento hospitalar ha menos de 30 dias, corticoterapia sistémica recente ou imunossupressao significativa.

Se existirem fatores de risco de Pseudomonas aeruginosa, usar piperacilina/tazobactan 4,5 g em vez de amoxicilina/clavulanato ou
ceftriaxone.

A levofloxacina (500mg) é uma alternativa se houver histéria de intolerancia grave a BL.

Ceftriaxone (2g) + metronidazol

Ertapenem (1g) se FRs para

Tempo decorrido até controlo do foco é determinante para o progndstico.

Abdominal (500mg); ou piperacilina / MoMRs Nas pessoas com risco elevado de infe¢do por MoMRs, nomeadamente internamento recente ou exposi¢do a AB nos ultimos 3 meses,
tazobactam (4.5g) considerar pip/taz ou ertapenem.
A opgdo por medidas de controlo de foco menos invasivas (p. ex. colecistostomia vs colecistectomia) ndo deve levar a atrasos superiores a
Biliar Ceftriaxone (2g) + metronidazol | Ertapenem (1g) se FRs para 3h na sua implementacgo.
(500mg) MoMRs Nas pessoas com risco elevado de infecdo por MOMRs, nomeadamente internamento recente ou exposi¢do a AB nos Ultimos 3 meses,
considerar pip/taz ou ertapenem.
} Amoxicilina/clavulanato (2.2g) No caso de prostatite, preferir uso de levofloxacina 500 mg.
Urinario Ertapenem (1g)

ou Ceftriaxone 2g

Assoc. a CVC de
longa duragao

Vancomicina 25mg/Kg +
piperacilina / tazobactam (4.5g)

Na presenca de choque séptico a remocdo precoce do CVC associa-se a melhor prognéstico.

Colheita de HCs por todas as vias do CVC + pelo menos uma por puncdo venosa e envio da ponta do CVC para exame cultural.

SNC

Ceftriaxone (2g)

Ampicilina (2g) em associagdo
se idade>65 A, DM, gravidez
ou alcoolismo

A precocidade da administragdo do antibiético é fundamental para bom resultado terapéutico.

A menos que seja possivel realizar pun¢do lombar imediatamente, isto € no momento da suspeita diagnéstica, ndo atrasar a
administracdo do antibidtico para realizagdo da puncéo.

Associar ampicilina se idade >65A, diabetes, gravidez, alcoolismo ou imunossupressdo

Pele / tec moles

Amoxicilina/clavulanato (2.2g) +
clindamicina 600mg

Vancomicina (25mg/kg) +
amoxicilina/clavulanato (2.2g)
+ clindamicina (600mg)

Presenca de gas nos tecidos deve motivar avaliagdo cirdrgica emergente.

Se existir choque séptico, associar clindamicina a amoxicilina/clavulanato. MRSA “comunitario” é muito infrequente em Portugal; FRs - “crowding”;
toxicodep. ev.
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